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Manual do Aluno no Ensino Remoto Emergencial 
(ERE) - ano letivo 2021 

 

Olá! Boas vindas ao IFMG campus Ouro Preto! 

 

Você agora faz parte da comunidade escolar do IFMG/OP. Estamos muito felizes em te receber! 
Esperamos e nos preparamos para que você possa ter uma excelente vida escolar, com 
diversidade de oportunidades, riqueza de experiências, abertura de novos caminhos, e muitas 
memórias marcantes. 

Todo começo gera aquele frio na barriga, a ansiedade da novidade, do desconhecido. Curiosidade 
é essencial por aqui! Apesar de você provavelmente já ter vivido o ensino remoto antes de chegar 
aqui, certamente vai vivenciar mudanças na forma de você se relacionar com a nova escola. 

Este manual foi preparado com muito cuidado por uma equipe técnica e pedagógica para que 
você tenha acesso fácil e rápido a informações fundamentais e entender como funciona o seu 
curso, as suas disciplinas, as suas notas, a sua relação com professores e com a equipe técnica 
da escola. 

Garanta acesso rápido e fácil a este documento: este não é um material para ser memorizado, 
para você recorrer sempre que tiver dúvida com relação a alguma questão. 

 

Um grande abraço, 

IFMG campus Ouro Preto 
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Como usar este manual?  

 

Parte 1 - Informações básicas sobre seu cadastro na escola (identificação, registro 
acadêmico, portal educacional MeuIFMG) 

Parte 2 - Ensino Remoto do IFMG campus Ouro Preto. Como funcionam as aulas? (horários, 
síncrono, assíncrono, etc.) 

Parte 3 - Plataformas de acesso às aulas remotas (Moodle, MS Teams, Google Meet, Youtube, 
etc.) 

Parte 4 - Sistemas de avaliação e outras normas escolares (etapas do ano letivo, distribuição 
de pontos, recuperação, segunda chamada, etc.) 

Parte 5 - Preciso de ajuda! A quem procurar? (informações detalhadas sobre setores do 
campus para atendimento a alunos e professores)  

Parte 6 - Cuidados no ambiente virtual (informações sobre a ocorrência de faltas disciplinares 
no ambiente virtual de aprendizagem) 

Parte 7- Informe-se 
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Parte 1. Identificação do estudante 

 

1.1. Registro Acadêmico (RA)  

O registro acadêmico é o número de matrícula na instituição. É através dele que você consegue 
ter acesso (login) aos sistemas da instituição.   

 

1.2. Portal educacional MeuIFMG  

O MeuIFMG é o portal educacional utilizado no IFMG que permite a integração e gestão das 
atividades educacionais. Contém toda a vida acadêmica dos estudantes e pode ser acessado, via 
internet, através do endereço meu.ifmg.edu.br. 

 

Para utilizá-lo, é necessário: 

● Estar matriculado no IFMG campus Ouro Preto; 

● Possuir um registro acadêmico (RA) e uma senha inicial enviada pela Equipe de 
Tecnologia da Informação do campus Ouro Preto para o e-mail informado por você no ato 
da matrícula. Esta senha deve ser alterada no primeiro acesso. 

 

 

Caso não receba o e-mail com RA, senha e orientações de acesso inicial, você deverá entrar em 
contato por e-mail com suporte.ere.ouropreto@ifmg.edu.br ou pelos telefones disponíveis.  

 

 

É essencial que o e-mail cadastrado em sua ficha acadêmica esteja sempre correto e atualizado. 
É importante que você verifique a caixa de entrada e o spam de seu e-mail constantemente. 

 

Quer saber mais sobre o MeuIFMG? Clique aqui. 

 

  

https://meu.ifmg.edu.br/Corpore.Net/Login.aspx
mailto:suporte.ere.ouropreto@ifmg.edu.br
https://manuais.ouropreto.ifmg.edu.br/books/meuifmg
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Parte 2. Ensino Remoto Emergencial - como funciona no IFMG Ouro Preto? 

2.1 - O ERE 

Enquanto não estivermos seguros e em condições de retornar às nossas atividades no campus, 
estamos, desde setembro de 2020, atuando com a modalidade de Ensino Remoto Emergencial 
(ERE).  

O ERE funciona para todas as modalidades de ensino (técnicos integrados, técnicos 
subsequentes, graduação e pós-graduação), mas com pequenas diferenças para cada curso. 
Vamos apresentar aqui um resumo de como funcionam as aulas em cada modalidade. Para mais 
informações, acesse a instrução normativa definida para o ano letivo de 2021. 

Cursos técnicos integrados: aulas síncronas pela manhã no MS Teams (de 8h às 12h50), 
atividades assíncronas à tarde no Moodle. 

Cursos técnicos subsequentes: aulas síncronas (MS Teams ou Google Meet) a partir das 19h e 
atividades assíncronas no Moodle (horários por disciplina). 

Cursos de graduação: aulas síncronas (MS Teams ou Google Meet) a partir das 19h e 
atividades assíncronas no Moodle (horários por disciplina). 

 

2.2 - O que é aula síncrona? 

São atividades ao vivo, em que estão presentes simultaneamente alunos/as e professores/as, 
com horário fixo semanal, determinado pelo setor de Funcionamento e Logística Escolar. Nos 
cursos técnicos integrados, correspondem a, no mínimo, 50% da carga horária semanal de cada 
disciplina.  

Exemplos: aulas expositivas, grupos de discussão e pesquisas, debates, momentos de tirar 
dúvidas, dentre outras possibilidades construídas pelos docentes, desde que previstas na Agenda 
de Planejamento Periódico e no Plano de Ensino. (Fonte: IN 2021). 

Para acessar o horário das aulas síncronas, clique aqui. 

 

2.3 - O que é aula assíncrona? 

São atividades que o professor disponibiliza no Moodle, e podem ser realizadas de forma 
assíncrona, ou seja: de forma independente da co-presença de professores e alunos.  

Exemplos: listas de exercícios, leituras, indicação de filmes e/ou vídeos, quiz e fóruns, estudos 
dirigidos, produção de material diverso, dentre outras possibilidades construídas pelos docentes, 
desde que previstas na Agenda de Planejamento Periódico e no Plano de Ensino. 

(Fonte: IN 2021). 

 

 

 

 

https://www.ifmg.edu.br/ouropreto/ensino/legislacao-e-normas-de-ensino/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-6-de-09-08-2021-periodo-letivo-2021-sei_ifmg-0918505.pdf
https://www.ifmg.edu.br/ouropreto/ensino/legislacao-e-normas-de-ensino/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-6-de-09-08-2021-periodo-letivo-2021-sei_ifmg-0918505.pdf
https://www.ifmg.edu.br/ouropreto/ensino/horario-de-aulas
https://www.ifmg.edu.br/ouropreto/ensino/legislacao-e-normas-de-ensino/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-6-de-09-08-2021-periodo-letivo-2021-sei_ifmg-0918505.pdf
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Parte 3 - Plataformas de acesso às aulas remotas (Moodle, MSTeams, Google Meet, 
Youtube, etc.) 

3.1. Moodle   

O Moodle (Modular Object-Oriented Dynamic Learning Environment) é um software para internet 
criado para o desenvolvimento das relações de ensino e aprendizagem. Vale lembrar que é um 
software gratuito e aberto. O Moodle será utilizado pelos professores, no Ensino Remoto 
Emergencial, para desenvolver atividades de ensino e aprendizagem de forma assíncrona. 

O acesso ao Moodle é feito através deste link. Para entrar, você irá usar o número do seu 
Registro Acadêmico (RA), que é o seu número de matrícula na instituição, e a mesma senha de 
acesso ao portal MeuIFMG. 

Você poderá encontrar mais orientações para o uso do Moodle neste manual. 

Para acesso ao seu curso de Moodle, clique aqui. 

 

3.2. Microsoft Teams 

No contexto do Ensino Remoto Emergencial, o Microsoft Teams foi adotado pelo IFMG campus 
Ouro Preto para a realização de aulas síncronas, ou seja, que ocorrem em tempo real como 
ferramenta complementar ao Moodle. Nas aulas síncronas, professores e estudantes devem se 
encontrar no mesmo instante e no mesmo ambiente virtual por meio das videoconferências. 

Nesta plataforma, cada disciplina terá uma sala virtual, onde você se encontrará com o/a 
professor/a semanalmente.  

O acesso ao MS Teams pode ser feito de três formas: 

● pelo navegador 

● através de software instalado no computador 

● por aplicativo instalado no celular 

Para efetuar o login deve ser realizado através da conta de e-mail (RA@academico.ifmg.edu.br) e 
a mesma senha de acesso ao portal MeuIFMG. 

Para saber mais informações sobre como instalar, acessar e utilizar o Microsoft Teams, clique 
aqui e leia atenciosamente o manual. 

 

Clique aqui para conhecer um pouco mais sobre o Office 365 

 

3.3. Google Meet   

O Google Meet é uma plataforma para videoconferências criada pela Google. Sua finalidade é 
permitir que os usuários realizem chamadas de vídeo pelo computador, celular ou tablets. 

https://nuted.ouropreto.ifmg.edu.br/presencial/course/view.php?id=1542
https://nuted.ouropreto.ifmg.edu.br/presencial/pluginfile.php/25904/mod_resource/content/2/Moodle_OrientacoesParaAlunos.pdf
https://nuted.ouropreto.ifmg.edu.br/presencial/login/index.php
mailto:RA@academico.ifmg.edu.br
https://manuais.ouropreto.ifmg.edu.br/books/office365-e-microsoft-teams
https://manuais.ouropreto.ifmg.edu.br/books/office365-e-microsoft-teams
https://manuais.ouropreto.ifmg.edu.br/books/office365-e-microsoft-teams/page/o-que-e-o-office-365
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Para participar de uma videoconferência pelo computador, você deve utilizar um navegador de 
internet e possuir o link da reunião fornecido pelo professor. 

Para participar de uma videoconferência pelo celular, você deve instalar o aplicativo Google 
Meet a partir da PlayStore e possuir o link da reunião fornecido pelo professor. 

Você poderá encontrar mais orientações para o uso do Google Meet aqui. 

 

3.4. Youtube  

No contexto do Ensino Remoto Emergencial, nosso campus tem utilizado o canal do Youtube 
“IFMG - Campus Ouro Preto enfrentando a pandemia”, como ferramenta de comunicação e 
interação com a comunidade escolar. 

No ano letivo de 2020, foram produzidos dezenas de vídeos com temáticas relevantes para o 
enfrentamento da pandemia no contexto educacional. É um material riquíssimo, que está 
disponível gratuitamente, e provavelmente será utilizado em muitas das suas aulas. É neste canal 
que você acompanha os projetos “Agenda de Enfrentamento à Pandemia”, “Educação e 
Liberdade”, entre outros. 

Navegue pelo nosso canal aqui, acesse as playlists e acompanhe nossos vídeos. 

No âmbito IFMG, temos, também, o canal IFMG Play, que é utilizado pela Reitoria para a 
comunicação, interação e divulgação de ações no IFMG. Clique aqui para acessar o material do 
IFMG Play.  

https://manuais.ouropreto.ifmg.edu.br/books/google-meet
https://www.youtube.com/channel/UCm1EKW9OIttjgkVCeLoIwLA
https://www.youtube.com/channel/UC3PS3nL0ODnyyT0mEeE7-6A
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Parte 4 - Sistemas de avaliação e outras normas escolares (etapas do ano letivo, 
distribuição de pontos, recuperação, segunda chamada, etc.) 

4.1 Calendário Acadêmico 

O Calendário Acadêmico é construído pela comunidade escolar e aprovado pelo Conselho 
Acadêmico, órgão máximo deliberativo da instituição. Nele, estão relacionadas todas as datas 
referentes ao ano letivo (ano de início, término, período de recuperação, períodos de férias, etc.). 
Para acessar o Calendário Acadêmico, clique aqui. 

 

4.2 Distribuição de pontos 

Cursos Técnicos 
Integrados 

Cursos Técnicos 
Subsequentes 

Cursos de Graduação 

Os cursos técnicos 
integrados estão 
organizados em três etapas, 
com a seguinte distribuição 
de pontos: 
1ª etapa - valor 30,0 pontos,  
média 18,0 pontos. 
2ª etapa - valor 35 pontos, 
média 21 pontos. 
3ª etapa - valor 35 pontos, 
média 21 pontos. 
Será distribuído ao longo do 
ano letivo o total de 100,0 
pontos.  

Os cursos técnicos 
subsequentes se 
organizarão em 1 (uma) 
única etapa por módulo 
semestral, sendo 
distribuídos 100 (cem) 
pontos ao longo do módulo. 

Os cursos de graduação se 
organizarão em 1 (uma) 
única etapa por módulo 
semestral, sendo 
distribuídos 100 (cem) 
pontos ao longo do módulo. 

Fonte: Resolução nº 46 de 17/12/2018 dispõe sobre o Regulamento de Ensino dos cursos de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio do IFMG. 

 

4.3.  Monitoria 

O projeto de monitoria tem como objetivo contribuir para a melhoria dos níveis de aproveitamento 
dos alunos e é desenvolvido pela Diretoria de Ensino, em parceria com os professores 
responsáveis pela disciplina. Os critérios para a seleção de monitores são divulgados em edital 
próprio, no final de cada semestre letivo. Os dias/horários são amplamente divulgados na 
instituição. As monitorias irão ocorrer, durante o ERE, por meio de plataformas digitais, 
preferencialmente no MS Teams, de forma síncrona, e através do Moodle, de forma assíncrona. 

 

4.4. Sistema de Avaliação da Aprendizagem dos Cursos e Modalidades  

APROVAÇÃO 

Rendimento igual ou superior a 60% (sessenta por cento) na disciplina 
cursada; 

75% (setenta e cinco por cento) de frequência da carga horária da 
disciplina cursada. 

https://www.ifmg.edu.br/ouropreto/ensino/calendario-escolar
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RECUPERAÇÃO 
DE ETAPAS PARA 

OS CURSOS 
TÉCNICOS 

INTEGRADOS 

Para os cursos técnicos integrados, ao final das duas primeiras 
etapas, haverá a recuperação da etapa. Será considerada a maior nota 
verificada entre aquelas obtidas antes e após o processo, sendo limitada a 
60% (sessenta por cento) do total de pontos distribuídos no período 
avaliado, ou seja, em hipótese alguma a nota será maior que 60% 
(sessenta por cento). Não haverá recuperação na terceira etapa. 

RECUPERAÇÃO 
FINAL (CURSOS 

TÉCNICOS 
INTEGRADOS/ 

SUBSEQUENTES/ 
GRADUAÇÃO) 

Terá direito à recuperação final (Prova Final) o aluno que não alcançar o 
mínimo de 60% (sessenta por cento) de aproveitamento na disciplina 
cursada e tiver o mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de frequência 
na disciplina. 

REPROVAÇÃO 
NOS CURSOS 

TÉCNICOS 
INTEGRADOS 

Será considerado reprovado o discente dos cursos integrados que se 
enquadrar em alguma das condições abaixo: 
I. obtiver frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga 
horária total do período letivo; 
II. possuir rendimento inferior a 60% (sessenta por cento), após 
recuperação final, em 3 (três) ou mais disciplinas. 

REPROVAÇÃO 
NOS CURSOS 

TÉCNICOS 
SUBSEQUENTES 

E DE 
GRADUAÇÃO 

Será considerado reprovado o discente dos cursos subsequentes e de 
graduação que se enquadrar em alguma das condições abaixo: 
I. obtiver frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga 
horária da disciplina cursada; 
II. possuir rendimento inferior a 60% (sessenta por cento) na disciplina 
cursada, após recuperação final. 

PROGRESSÃO 
PARCIAL / 
ESTUDOS 

ORIENTADOS  
PARA  OS 
CURSOS 

TÉCNICOS 
INTEGRADOS 

O regime de progressão parcial assegura ao aluno dos cursos técnicos 
integrados prosseguir os estudos na série seguinte, desde que atenda aos 
seguintes critérios: 
I. ter sido aprovado por frequência global; 
II. ter sido reprovado por rendimento em até 2 (duas) disciplinas dentre as 
cursadas no período letivo, sejam elas da mesma série ou de séries 
distintas, excluídas as disciplinas eletivas. 

Observação: as disciplinas a que se refere o item II serão cursadas, 
obrigatoriamente, no período letivo seguinte. 

O aluno do 3º ano do curso integrado, reprovado por nota, repetirá, no 
período letivo seguinte, somente as disciplinas em que foi reprovado. 

Aproveitamento e 
Conhecimento de 

Experiências 
Anteriores (ACEA) 

O aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores (ACEA) 
consiste na possibilidade de o discente utilizar, para fins de dispensa de 
disciplinas em seu curso atual, conhecimentos adquiridos em experiências 
anteriores, formais ou informais, diretamente relacionados com o perfil 
profissional de conclusão da respectiva qualificação ou habilitação 
profissional. 

A solicitação deve ser feita através do e-mail 
controleacademico.ouropreto@ifmg.edu.br e os prazos para solicitação 
encontram-se divulgados no Calendário Acadêmico. 

 

 

mailto:controleacademico.ouropreto@ifmg.edu.br


 

 
11 

4.5 Controle e registro de frequência  

A apuração de frequência será efetuada a partir da participação e/ou pela realização das 
atividades, com periodicidade de 15 dias, conforme IN nº 05 de 2020, da Reitoria do IFMG. 

O lançamento da frequência para as atividades assíncronas deve ser realizado em 
proporcionalidade ao número de atividades propostas, em consonância com o Plano de Ensino e 
atividades detalhadas na Agenda de Planejamento Periódico (cursos técnicos integrados) ou no 
Plano de Trabalho Periódico (cursos técnicos subsequentes e de graduação). 

 

4.6 Solicitações acadêmicas (segunda-chamada, atendimento excepcional, emissão de 
declaração, histórico, etc.)   

Temos um setor responsável por cada solicitação que você precisa para realizar suas atividades 
ou obter comprovações.  

 

4.5.1 Segunda-chamada de avaliações 

Perdeu alguma avaliação? Envie e-mail para a Coordenadoria de Funcionamento e Logística 
escolar (funcionamentoescolar.ouropreto@ifmg.edu.br), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
após período impeditivo, mediante apresentação de justificativa. A solicitação será realizada pelo 
discente ou pelos responsáveis legais. 

MOTIVOS QUE JUSTIFICAM 
SEGUNDA CHAMADA  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Doença impeditiva do comparecimento ou 
internação hospitalar 

Atestado emitido por médico, que deverá 
constar identificação, carimbo, prazo 
impeditivo para comparecimento e número de 
CRM 

Acompanhamento de internação, doença 
grave ou cirurgia de pai, mãe, cônjuge e 
filho(a) 

Atestado emitido por médico, que deverá 
constar identificação, carimbo, prazo 
impeditivo para comparecimento e número de 
CRM 

Até 8 (oito) dias corridos, de luto, a partir da 
data de óbito, referente ao falecimento de 
parentes (ascendentes, descendentes, irmãos 
e cônjuge) 

Atestado ou declaração de óbito 

Participação em atividades militares efetuadas 
na mesma data 

Comprovante de participação ou convocação 
contendo justificativa ou objetivo, data, hora ou 
carga horária da atividade 

Convocação, com coincidência de horário e 
data, para depoimento judicial, policial ou 
assemelhado 

Comprovante de participação ou convocação 
contendo justificativa ou objetivo, data, hora ou 
carga  horária da atividade 

Convocação, com coincidência de horário e 
data, para eleições em entidades oficiais 

Comprovante de participação ou convocação 
contendo justificativa ou objetivo, data, hora ou 
carga horária da atividade 
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Participação em atividades de cunho cultural, 
esportivo ou acadêmico agenciadas pelo IFMG 
ou por outras instituições, desde que esteja 
representando o IFMG 

Comprovante de participação emitido pela 
instituição promotora do evento 

Por motivo de trabalho, participação de cursos, 
treinamentos e reuniões considerados 
necessários ao seu desempenho na função 
exercida 

Declaração de trabalho e/ou escala de 
revezamento de turno, que conste o nome do 
discente, o horário de trabalho, bem como a 
assinatura do proprietário da empresa/local de 
trabalho 

Por motivo de interrupção no fornecimento de 
energia elétrica e/ou internet 

Prints, fotografias da tela no momento da falta 
de acesso, mostrando a data e horário do 
problema 

4.5.2 Atendimento excepcional 

O regime excepcional de estudos consiste no atendimento a discentes que se encontrem 
impossibilitados de comparecer às aulas e estejam amparados por legislação específica para 
continuidade dos estudos. 

O discente, ou seu responsável ou representante legal, interessado em obter regime excepcional 
de estudos, quando for o caso, deverá requerê-lo em formulário próprio no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de início do afastamento. 

O regime excepcional de estudos será aplicado somente a afastamentos por períodos iguais ou 
superiores a 15 (quinze) dias. 

A solicitação de atendimento especial (Regime Excepcional) deverá acontecer conforme 
Regulamento de Ensino, e encaminhada por e-mail à Coordenação Pedagógica 
(pedagogia.ouropreto@ifmg.edu.br). 

4.5.3 Histórico, declarações, lançamento de notas e/ou frequência, diplomas, certificados, 
etc. 

Precisa requerer um histórico parcial ou uma declaração de que estuda conosco? Todas essas 
informações estão detalhadas no nosso site oficial, através do link Solicitações Acadêmicas e 
atualizações de dados cadastrais de discentes.  

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:pedagogia.ouropreto@ifmg.edu.br
https://www.ifmg.edu.br/ouropreto/ensino/solicitacoes-academicas-e-atualizacao-de-dados-cadastrais-de-discentes
https://www.ifmg.edu.br/ouropreto/ensino/solicitacoes-academicas-e-atualizacao-de-dados-cadastrais-de-discentes
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Parte 5. Preciso de ajuda: a quem procurar? 
 

Atendimento de primeiro acesso 

Acabou de chegar, está perdido no pátio sem saber onde é sua sala de aula? Não sabe a quem 
recorrer se seu RA não chegou, se você não consegue acessar suas atividades no Moodle, se 
não consegue assistir a uma aula síncrona, não há material didático disponibilizado em sua sala 
virtual?  

Entre em contato pelo e-mail suporte.ere.ouropreto@ifmg.edu.br ou pelos telefones abaixo, que 
vamos te ouvir e te encaminhar.  

Manhã: tel. 31-99863-4840 (horário de 8 às 11 horas) 

Tarde: tel. 31-99821-4940 (horário de 13 às 16 horas) 

Noite: tel. 31-99861-8840 (horário de 18 às 21 horas) 

 

A seguir, informações sobre os diversos setores em que há uma equipe técnica 
especializada e dedicada a você: 

5.1 Área Pedagógica 

Cabe a este setor o acompanhamento do processo de ensino e aprendizagem nos diferentes 
níveis e modalidades ofertados pelo IFMG - campus Ouro Preto. 

No quadro abaixo, estão disponibilizados o e-mail de cada pedagoga, bem como os cursos por ela 
acompanhados:  

Pedagoga Curso E-mail para contato 

Andréa Calderaro Técnico Integrado em Edificações andrea.calderaro@ifmg.edu.br 

Carla Vicente 
Técnico Integrado em Administração 
Técnico Integrado em Metalurgia 

carla.vicente@ifmg.edu.br 

Claudiana Silva Técnico Integrado em Mineração claudiana.silva@ifmg.edu.br 

Fabíula Pires Técnico Integrado em Automação Industrial fabiula.pires@ifmg.edu.br 

Clarice Alves Técnicos Subsequentes  clarice.alves@ifmg.edu.br 

Waldirene Silva Graduação waldirene.silva@ifmg.edu.br 

 

5.2- Serviço de Psicologia 

Qual o objetivo da psicologia na escola? 

Um dos principais objetivos da psicologia no campus Ouro Preto é acolher o aluno,  seja 
individualmente ou em grupo. Também desenvolver projetos com temas de interesse dos alunos;  
aplicar orientação profissional; enfim, oferecer um suporte para que a sua passagem pelo campus 
possa se dar da melhor forma possível.  

mailto:suporte.ere.ouropreto@ifmg.edu.br
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Como marcar um horário com a psicóloga? 

É possível, através do celular da psicologia,  o aluno agendar um horário, também por e-mail ou, 
quando as aulas retornarem presencialmente, direto na sala da psicologia. Durante o Ensino 
Remoto Emergencial, é possível agendar um horário com a psicóloga por meio do celular da 
Psicologia ou por e-mail.  

Quais os contatos da psicologia? 

Celular: (31) 998436940 
E-mail: psicologia.op@ifmg.edu.br 

Quando procurar a psicologia?  

Sempre que sentir vontade de conversar sobre algo que está trazendo ansiedade,  angústia,  mal 
estar. O aluno não precisa estar necessariamente deprimido ou em crise para procurar a 
psicologia, pode apenas querer desabafar com uma pessoa que é de confiança e que poderá 
ajudá-lo sem julgamentos.  

 

5.3 Serviço Social 

O setor de Serviço Social do campus Ouro Preto atua no desenvolvimento, promoção e efetivação 
da política de Assistência Estudantil, com ênfase na execução dos processos relacionados aos 
auxílios socioeconômicos destinados aos estudantes que se encontram em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica. 

5.3.1 Auxílios socioeconômicos ofertados no campus Ouro Preto: 

Bolsa permanência: auxílio financeiro que tem por finalidade minimizar as desigualdades sociais 
e contribuir para a permanência dos estudantes no IFMG, possibilitando a integralização do curso. 

Auxílio emergencial: consiste na concessão de auxílios que podem ser deferidos em virtude de 
situações emergenciais que modifiquem a realidade social do estudante. No contexto de 
pandemia de covid 19, o IFMG criou o auxílio inclusão digital emergencial para viabilizar aos 
estudantes o acesso às atividades remotas. Para o ano letivo de 2021, priorizou-se o auxílio 
inclusão digital emergencial tipo 2 destinado exclusivamente para compra de computador ou 
notebook. 

Auxílio alimentação: concessão de refeição no restaurante escolar. Auxílio suspenso durante o 
ensino remoto. 

Moradia estudantil: concessão de vagas em alojamento masculino. Auxílio suspenso durante o 
ensino remoto. 

5.3.2 Finalidade dos auxílios socioeconômicos 

Contribuir para assegurar a permanência dos estudantes matriculados em um dos cursos 
presenciais oferecidos pelo IFMG, a fim de reduzir e minimizar a evasão motivada pela falta ou 
insuficiência de recursos financeiros e viabilizar a igualdade de oportunidades. 

5.3.3 Público-alvo para os auxílios socioeconômicos 
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Estudantes regularmente matriculados e frequentes em pelo menos 03 (três) disciplinas dos 
cursos presenciais técnicos ou superiores de graduação do IFMG; prioritariamente estudantes que 
possuam renda familiar per capita de até 1,5 salário mínimo e/ou oriundos da rede pública de 
educação básica. 

5.3.4 Condicionalidades para receber os auxílios socioeconômicos 

Apresentar frequência mínima de 75% por disciplina, apurada trimestralmente nos cursos 
superiores/subsequente ou concomitante e nos cursos técnicos integrados; 

5.3.5 Procedimentos para concorrer aos auxílios socioeconômicos: 

a) Acesse o site institucional, através do link da assistência estudantil, para obter orientações 
sobre o processo seletivo para os auxílios e realizar uma leitura atenta do edital vigente.  

b) Após a leitura, caso as dúvidas persistam, entre em contato com o serviço social pelo e-mail 
servicosocial.ouropreto@ifmg.edu.br. 

c) Acesse o Sistema de Seleção de Assistência Estudantil (SSAE) e siga as orientações 
seguintes: 

É aluno e ainda não possui cadastro no SSAE? 
1º - Realize o cadastro inicial clicando em “É aluno e não possui cadastro?”; 
2º - Insira seus dados e os dados do grupo familiar; 
3º - Insira os seus documentos e os documentos de todos que compõem o grupo familiar; 
4º - Inscreva-se no edital; 
5º - Acesse o SSAE diariamente até a divulgação do resultado final. 

É aluno e já possui cadastro no SSAE? 
1º - Atualize seus dados e os dados do grupo familiar; 
2º - Atualize seus documentos e os documentos do grupo familiar, conforme exigido no edital; 
3º - Inscreva-se no edital; 
4º - Acesse o SSAE diariamente até a divulgação do resultado final. 

Links importantes: 
Assistência Estudantil  
Editais 
Sistema de Seleção de Assistência Estudantil (SSAE) 
Manual do aluno sobre como usar o SSAE 
Contato para dúvidas e informações: servicosocial.ouropreto@ifmg.edu.br 
 
Equipe: 
Natália Ap. Dornelas Miranda - Assistente Social 
Natália Raquel Fidêncio - Apoio administrativo 
Izabela Fernandes Rezende - Estagiária 
Adriana Campis Santos - Estagiária 

 

5.4 Biblioteca 

Seção de Biblioteca: Kelly Cristiane Santos Morais 
E-mail: biblioteca.ouropreto@ifmg.edu.br 

https://www.ifmg.edu.br/ouropreto/apoio/assistencia-estudantil
https://ssae.ifmg.edu.br/v1/Login
https://ssae.ifmg.edu.br/v1/Login
https://ssae.ifmg.edu.br/v1/Login
https://www.ifmg.edu.br/ouropreto/apoio/assistencia-estudantil
https://www.ifmg.edu.br/ouropreto/apoio/assistencia-estudantil
https://www.ifmg.edu.br/ouropreto/apoio/assistencia-estudantil
https://ssae.ifmg.edu.br/v1/Login/acessa
https://ssae.ifmg.edu.br/v1/manual/secoes/primeiroAcesso.html
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Todo/a aluno/a é bem-vindo/a à Biblioteca, onde poderá estudar, elaborar seus trabalhos 
acadêmicos, interagir com o acervo bibliográfico, etc. 

O acervo é catalogado na base Pergamum, onde você poderá logar até de sua residência para 
fazer consultas e reservas de materiais. Para o login, é preciso preencher com o número do seu 
CPF e senha cadastrada no balcão de atendimento. 

Os alunos terão acesso aos seguintes portais eletrônicos:  

- Capes (biblioteca virtual com o melhor da produção científica nacional e internacional); 
- Biblioteca Virtual (acervo digital composto de milhares de títulos que abordam diversas áreas do 
conhecimento); 
- Target (portal que permite o acesso a normas e informações técnicas). 

Maiores informações podem ser obtidas pelo Website da biblioteca, neste link. 

 

5.5 NUTED  

O Núcleo de Tecnologias Educacionais e Educação a Distância – NUTED é o setor organizacional 
do IFMG campus Ouro Preto, vinculado à Gerência de Estratégia Institucional, responsável pela 
gestão da educação a distância no Campus Ouro Preto e que tem por objetivo incentivar, 
estimular e implementar a oferta de cursos e projetos nessa modalidade educacional. 

No contexto do Ensino Remoto Emergencial do IFMG campus Ouro Preto, o NUTED é o setor 
responsável pela administração do Moodle.  

Para conhecer mais o NUTED acesse o link https://ead.ouropreto.ifmg.edu.br/. 

 

5.6 NAPNEE (Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Educacionais 
Específicas) 

O NAPNEE na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica visa à inserção e 
ao atendimento dos alunos com necessidades educacionais específicas nos cursos de nível 
básico, técnico e tecnológico, nas Instituições Federais de Educação em parceria com os sistemas 
estaduais e municipais, bem como o segmento comunitário. 

Para maiores informações entrar em contato pelo e-mail: napnee.ouropreto@ifmg.edu.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

https://www.ifmg.edu.br/ouropreto/central-de-servicos/biblioteca
https://ead.ouropreto.ifmg.edu.br/
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Parte 6. Cuidados no ambiente virtual 

6.1. Faltas disciplinares no ambiente virtual de aprendizagem (adaptado do Regulamento 
Disciplinar Discente - Resolução nº 08 de 20/03/2018). 

Art.11 Serão consideradas faltas disciplinares, passíveis de aplicação de medidas disciplinares, 
os seguintes comportamentos: 

1. agir de forma inconveniente em salas de aula (virtuais); 

2. utilizar-se de quaisquer meios fraudulentos para obter resultados favoráveis nas avaliações ou 
para auferir frequência; 

3. ausentar-se ou adentrar a sala de aula sem a autorização do docente; 

4. não atender às solicitações de comparecimento (virtual) a qualquer setor da instituição; 

5. organizar qualquer forma de arrecadação em dinheiro, distribuir impressos, divulgar folhetos, 
fazer publicação em imprensa falada, escrita, televisionada ou pela rede mundial de 
computadores em nome da instituição sem autorização expressa da Direção Geral do campus; 

6. impedir a entrada de colegas às aulas ou instigá-los a participar de faltas coletivas; 

7. praticar atividades comerciais e propaganda, excetuando-se os casos devidamente autorizados 
pela Direção Geral do campus; 

8. comprometer de forma pejorativa a imagem e integridade da instituição e dos membros da 
Comunidade Escolar; 

9. deixar de cumprir os compromissos virtuais em que representa a instituição sem justificar-se; 

10. desrespeitar, ofender, provocar com palavras, atos ou gestos, utilizando-se de qualquer meio 
de comunicação, incluindo as práticas de bullying e cyberbullying, a Comunidade Escolar ou 
qualquer outra pessoa que esteja no ambiente virtual de aprendizagem; 

11. difundir sons, imagens fotográficas e/ou gravações institucionais ou de pessoas, sem 
autorização expressa de autoridade competente ou, se for o caso, da pessoa envolvida; 

12. proferir palavras de baixo calão, gesticular, escrever ou fazer desenhos pornográficos em 
ambientes virtuais de aprendizagem; 

13.  praticar atos de injúria, calúnia, difamação ou discriminação contra qualquer membro da 
Comunidade Escolar; 

14. aplicar trote virtual sob qualquer pretexto; 

15. participar de eventos virtuais que ensejem transgressão das normas na Instituição ou incitar 
outrem a fazê-lo; 

16. acessar computadores, softwares, dados, informações, redes ou porções restritas do sistema 
computacional do IFMG, sem a devida autorização, prejudicando ou alterando, sob qualquer 
forma, o seu normal funcionamento ou qualidade dos dados; 

17. alterar ou deturpar o teor de documentos e canais de comunicação oficiais da Instituição. 
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Parte 7. INFORME-SE! 

· Visite sempre o site www.ouropreto.ifmg.edu.br. Nele você encontrará informações importantes 
sempre atualizadas! 

. Ouvidoria. A Ouvidoria do IFMG campus Ouro Preto está ligada à Diretoria de Relações 
Empresariais e Comunitárias (DREC) - ouvidoria.ouropreto@ifmg.edu.br. 

· Seja pontual e participe das aulas. Esse é o princípio básico para seu êxito escolar. Controle sua 
frequência, seja responsável e dedique-se aos estudos. 

. Respeite as datas e os prazos fixados no Calendário Acadêmico do IFMG campus Ouro Preto. 
Isso é fundamental para que as suas solicitações sejam atendidas. 

· Em caso de dúvidas, procure a Equipe Pedagógica. 

 

http://www.ouropreto.ifmg.edu.br/
http://www.ouropreto.ifmg.edu.br/

